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PORTARIA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIAMENTO - SMUL Nº 221 DE 20 

DE JULHO DE 2017 

__________________________________________________________________________________ 

 

PORTARIA N° 221/SMUL-G/2017 

A Secretária Municipal de Urbanismo e Licenciamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO o disposto no § 2° do artigo 1° e no artigo 111 do Decreto n° 57.776, de 7 de julho de 2017, 

para implementação das disposições do COE; 

CONSIDERANDO a necessidade de padronização da apresentação do projeto simplificado de acordo com cada 

pedido de controle da atividade edílica, RESOLVE: 

I. Estabelecer a documentação necessária e os padrões de apresentação dos projetos para a instrução dos 

pedidos relacionados à atividade edilícia, conforme Anexo Único desta Portaria. 

II. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

HELOISA M. SALLES PENTEADO PROENÇA 

Secretária Municipal de Urbanismo e Licencia 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N°221/SMUL-G/2017 

 

CAPITULO 1  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

a) A instrução dos pedidos de documentos de controle de atividade edilícia deve conter requerimento padronizado 

devidamente preenchido e assinado, com identificação dos respectivos dados de RG/CPF ou CNPJ do proprietário 

ou possuidor do imóvel e CREA/CAU do responsável técnico pelo projeto e do responsável técnico pela obra, 

quando for o caso. Deve conter ainda a identificação do número de contribuinte relativo ao terreno, identificação 

do objeto do pedido, além de endereço para correspondência, contato eletrônico (e-mail) e telefônico, 

acompanhado da guia quitada de recolhimento da taxa e do preço público devido. 

b) Para fins de cumprimento de exigência da legislação municipal e de ressalvas em alvarás emitidos equiparam-

se aos documentos previstos pelo COE anterior os novos documentos conforme tabela abaixo: 
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Tabela de equivalência de documentos 

Denominação anterior Denominação atual 

Auto de Regularização Certificado de Regularização 

Alvará de Licença de Residências Unifamiliares Alvará de Aprovação e Execução para Residência Unifamiliar 

Auto de Verificação de Segurança – AVS Certificado de Segurança Alvará de Aprovação e Execução para 

Instalação de Equipamentos Cadastro de Tanques, Bombas e Equipamentos afins 

Alvará de Funcionamento de Equipamentos 

Alvará de Aprovação e Execução de Sistema de Segurança Cadastro de Sistema Especial de Segurança 

Alvará de Funcionamento de Sistema de Segurança 

Alvará de Instalação de Aparelho de Transporte Vertical e Horizontal Cadastro de Equipamento Mecânico de 

Transporte Permanente 

Alvará de Funcionamento de Aparelho de Transporte Vertical e Horizontal 

Revalidação de Alvará de Funcionamento de Equipamentos Manutenção de Equipamento de Tanques, Bombas e 

Equipamentos afins 

1.3. Quando se tratar de autuação de processo físico, os documentos gerais devem ser apresentados em cópia 

simples, 1 (uma) via, e as peças gráficas em 2 (duas) vias devidamente assinadas. 

1.4. Além dos documentos exigidos para cada tipo de documento requerido, deverão ser apresentadas anuências 

e declarações especificas exigidas pela legislação municipal. 

 

CAPITULO 2 

DOCUMENTAÇÃO GERAL 

 

Deve ser apresentada em todos os pedidos: 

a. Documentação referente à propriedade do imóvel: 

i. Cópia da Certidão da Matrícula ou Transcrição do imóvel expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis; 

ii. Documentos relacionados no artigo 6° do COE, quando o requerente for possuidor ou detentor do imóvel; 

iii. Auto de Imissão na Posse expedido por autoridade judicial em ação expropriatória promovida pela 

Administração Pública Direta ou Indireta, acompanhado do Decreto de Interesse Social ou Decreto de Utilidade 

Pública para áreas desapropriadas, quando for o caso. 

b. Documentação relativa à representação do proprietário ou possuidor, conforme o caso: 

i. Procuração; 

ii. Contrato ou estatuto social da empresa ou entidade acompanhada da ata da última assembleia de eleição da 

Diretoria; 
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iii. Certidão de nomeação do inventariante do espólio; 

iv. Especificação do condomínio acompanhada da última ata registrada da assembleia que elegeu o síndico e da 

que aprovou a reforma/regularização pretendida. 

 

CAPÍTULO 3 

DOCUMENTAÇÃO ESPECIFICA  

 

Seção 3.A – ALVARÁ DE APROVAÇÃO 

3.A.I. Levantamento planialtimétrico, no caso de obra nova ou de reforma quando houver anexação de novos 

lotes, elaborado por profissional habilitado, em escala legível, contemplando os seguintes itens, quando forem 

pertinentes: 

a) Indicação das medidas de cada segmento do perímetro que define o imóvel, indicando-se a dimensão 

levantada (R) e as constantes do título de propriedade (E); 

1. Indicação da área real do imóvel, resultante do levantamento, bem como da constante do título de propriedade; 

2. Se a titulação da área for constituída por mais de uma matrícula, deverão ser demarcados todos os imóveis que 

a compõem, relacionando-os com as matrículas, indicando-se suas áreas e os respectivos números de 

contribuintes; 

3. Indicação das curvas de nível, de metro em metro, ou de planos devidamente cotados em terreno que 

apresente desnível não superior a 2,00m (dois metros), bem como a indicação das cotas de nível dos vértices; 

4. Demarcação de córregos, águas e galerias existentes no imóvel ou em suas divisas, com as respectivas faixas 

não edificáveis; 

5. Demarcação de árvores existentes no local; 

6. Locação de postes, árvores, boca de lobo e mobiliários urbanos existentes em frente ao imóvel; 

7. Indicação do nome e da largura do(s) logradouro(s), medida em mais de um ponto, quando necessário, 

identificando também a largura dos passeios públicos e o eixo do logradouro; 

8. Indicação da(s) área(s) e medidas de cada segmento do perímetro que define as áreas de doação para 

alargamento de passeio ou por melhoramento público, quando for o caso; 

j) Indicação da faixa da área de preservação permanente – APP de acordo com legislação especifica, quando for o 

caso. 

3.A.2. Devem constar em notas, os esclarecimentos: 

a. Se há ou não edificações a serem demolidas; 

b. Quanto à existência ou não de vegetação de porte arbóreo no lote, nos termos da Lei 10.365/87 ou posterior 

que vier a substitui-la; 
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c. Se o local é ou não servido por rede de gás canalizado; 

d. Se o local é ou não servido por rede pública de abastecimento de água e coletora de esgoto; 

3.A.3. Peças gráficas do projeto simplificado necessárias para o entendimento e caracterização do projeto, com 

folha de rosto no padrão Prefeitura, contendo quando for o caso: 

3.A.3.1. Plantas baixas de todos os pavimentos, sem indicação da compartimentação interna e suas aberturas, 

devendo conter quando for o caso: 

i. Informação das áreas computáveis e não computáveis de acordo com o PDE, LPUOS e COE; 

ii. O atendimento dos afastamentos de aeração e insolação definido pelo COE e decreto regulamentador; 

iii. O atendimento dos recuos definidos pela LPUOS; 

iv. Indicação do acesso de pedestres e veículos, demarcando extensão da guia rebaixada; 

v. Quadro de áreas em função do pavimento, categoria de uso e subcategoria de uso, áreas computáveis e não 

computáveis em função do pedido; 

vi. Quadro de uso e ocupação do solo conforme dados do projeto; 

vii. Quadro de vagas de automóveis. 

3.A.3.2. Corte vertical esquemático da edificação com todos os pavimentos, inclusive térreo, subsolos e ático, 

demonstrando: 

1. O perfil natural do terreno, com a indicação da cota de nível mais baixa do plano de fachada considerado; 

2. Os muros de divisas e suas alturas; 

3. O gabarito da edificação conforme LPUOS, as cotas de nível de todos os pavimentos e as alturas relativas ao 

cálculo de aeração e insolação; 

4. Altura total da edificação, inclusive dos equipamentos (antenas, para-raios e etc) 

3.A.3.3. Devem constar em notas quando necessário, declarações: 

a. Atendimento às dimensões mínimas de vagas de automóveis e demais veículos conforme item 8 do Anexo I – 

Disposições Técnicas do decreto regulamentador; 

b. Atendimento a largura da faixa de circulação e inclinação máxima de rampa conforme item 8 do Anexo I – 

Disposições Técnicas do decreto regulamentador; 

c. Atendimento à quantidade mínima de instalações sanitárias conforme item 9 do Anexo I – Disposições Técnicas 

do decreto regulamentador; 

d. Atendimento da distância mínima entre qualquer ponto da edificação e as instalações sanitárias conforme item 9 

do Anexo I – Disposições Técnicas do decreto regulamentador; 

e. Atendimento das condições de segurança de uso e circulação da edificação conforme NTOs; 

f. Atendimento das condições de acessibilidade da edificação conforme item 4 do Anexo I – Disposições Técnicas 

do decreto regulamentador, NBR 9050 em vigor e legislação federal correlata; 

g. Atendimento quanto ao aquecimento de água por energia solar ou sistema similar; 
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3.A.3.4. Planta de quota ambiental, quando for o caso, demonstrando o conjunto de soluções construtivas e 

paisagísticas para qualificação ambiental do lote, contendo quando houver: 

i. Indicação das áreas ajardinadas, cobertura verde, maciço arbóreo existente, pavimento poroso, pavimento semi-

permeável sem vegetação; 

ii. Indicação de palmeiras, indivíduos arbóreos existentes e/ou a serem plantados conforme definição da LPUOS; 

iii. Corte esquemático para demonstração da porção de fachada com muro verde e/ou jardim vertical; 

iv. Indicação dos reservatórios para reaproveitamento de águas pluviais e de reservação de escoamento 

superficial estabelecidos na LPUOS. 

3.A.3.5. Memória de cálculo das áreas devendo ser compostas de figuras geométricas simples compatíveis com o 

projeto proposto. 

3.A.3.6. No caso de reforma com regularização, deverá ser indicada a alteração e eventuais acréscimos ou 

decréscimos das áreas nas edificações, bem como as áreas a regularizar, se houver; 

3.A.3.7. Para os empreendimentos de Polo Gerador de Tráfego – PGT, Empreendimentos Geradores de Impacto 

de Vizinhança – EGIV e Empreendimentos Geradores de Impacto Ambiental – EGIA deverão conter em suas 

peças gráficas a demonstração dos seguintes itens: 

a) Localização das escadas e do tipo de escadas; 

b) Lotação dos pavimentos; 

c) As distâncias de qualquer ponto até uma escada, da escada até o exterior da edificação de qualquer ponto até 

o exterior da edificação; 

3.A.4. Declaração assinada pelo profissional habilitado, atestando a conformidade do projeto no que diz respeito 

aos aspectos interiores da edificação em relação às disposições do COE e legislação correlata; 

3.A.5. Declaração assinada pelo profissional habilitado e proprietário ou possuidor do imóvel referente à 

impraticabilidade técnica de atendimento às condições de acessibilidade nos termos do item 3.1.24 da NBR 9050 

ou norma técnica que a suceder acompanhado de memorial justificativo das obras propostas, nos casos de 

reforma e requalificação do imóvel conforme modelo da seção 4.D desta Portaria. 

3.A.6. Anuências necessárias estabelecidas por legislação específica, nos casos de residência unifamiliar, tais 

como: 

a) Tombamento do próprio imóvel ou em envoltória, por órgão estadual ou federal (CONDEPHAAT e IPHAN); 

Contaminação do solo, em qualquer imóvel (CETESB); 

b) Proteção ambiental (CETESB); 

c) Proteção de mananciais (CETESB); 

d) Proteção aos aeródromos (SRPV). 

 

Seção 3.B – ALVARÁ DE EXECUÇÃO 
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3.B.1. Cópia de 1 (um) jogo de plantas aprovadas referentes ao Alvará de Aprovação; 

3.B.2. Documentos e licenças eventualmente exigidos no Alvará de Aprovação; 

3.B.3. Declaração assinada pelo profissional habilitado de que serão atendidas as NTOs e demais legislação 

pertinente para instalação de equipamento mecânico de transporte permanente, tanque de armazenagem, bomba, 

filtro de combustível e equipamentos afins ou de sistema especial de segurança da edificação, quando for o caso, 

conforme modelo da seção 4.C desta Portaria. 

3.B.4. Declaração assinada pelo responsável técnico da obra e proprietário ou possuidor do imóvel garantindo que 

a execução das contenções e do movimento de terra necessários à implantação do projeto atendarão as NTOs 

cabíveis, conforme modelo da seção 4.A desta Portaria; 

3.B.4.1. Declaração assinada pelo responsável técnico da obra e proprietário ou possuidor do imóvel garantido 

que o movimento de terra respeitará a classificação dos resíduos em consonância com o plano de intervenção 

aprovado pelo órgão público competente, conforme modelo da seção 4.B desta Portaria. 

3.B.5. Cópia do laudo técnico do sinistro nos casos de Reconstrução. 

 

Seção 3.C – PROJETO MODIFICATIVO 

3.C.1. Cópia de 1 (um) jogo de plantas aprovados referente ao Alvará de Aprovação; 

3.C.2. Peças gráficas do projeto modificativo demonstrando as alterações em relação ao projeto aprovado; 

3.C.2.1. As peças gráficas do projeto modificativo serão apresentadas de forma detalhada quando o projeto 

aprovado tiver sido deferido nos termos da legislação anterior. 

 

Seção 3.D – CERTIFICADO DE CONCLUSÃO 

3.D.1. Declaração do profissional habilitado responsável pela obra atestando a sua conclusão e execução de 

acordo com as normas técnicas aplicáveis e às disposições da legislação municipal, em especial do COE, e ainda: 

3.D.1.1. As condições em que se encontra a obra executada: 

a) De acordo com o projeto aprovado, concluída parcial ou totalmente; ou  

b) Com pequenas alterações, não sujeitas à nova licença, conforme disposto no § 3° do artigo 33 do COE, 

concluída parcial ou totalmente; 

3.D.1.2. Que o sistema estrutural e as instalações prediais foram executados de acordo com os projetos técnicos 

específicos, observadas as NTOs pertinentes; 

3.D.1.3. Que a edificação observa as condições de acessibilidade estabelecidas no COE e NTOs pertinentes; 

3.D.2. Documentos e licenças eventualmente exigidos no Alvará de Execução; 

3.D.3. Comprovação do cadastro nos sistemas da Prefeitura de equipamento mecânico de transporte permanente, 

tais como: elevador, escada rolante, e plataforma de elevação, tanque de armazenagem, bomba, filtro de 
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combustível e equipamentos afins, e equipamentos de sistema especial de segurança da edificação, quando for o 

caso; 

3.D.4. Certificado de Quitação do Imposto Sobre Serviços – ISS relativo à obra ou serviço executado. 

 

Seção 3.E – CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO 

3.E.1. Levantamento planialtimétrico para verificação das dimensões, área e localização do imóvel, quando 

necessário. 

3.E.2. No tocante à parte da edificação existente considerada regular deve ser apresentada documentação que 

comprove a sua regularidade, tais como: 

3.E.2.1. Planta aprovada acompanhada de “habite-se”, ou Auto de Vistoria ou Certificado de Conclusão; 

3.E.2.2. Planta regularizada com Auto de Regularização correspondente; ou  

3.E.2.3. Constar como regular no setor de edificações regulares do Cadastro de Edificações do Município. 

3.E.2.3. Peças gráficas do projeto simplificado da edificação executada, contendo todos os elementos para a 

caracterização da regularização da edificação, com folha de rosto no padrão Prefeitura. 

3.E.3. Declarações assinadas pelo profissional habilitado: 

a) De conformidade da edificação no que diz respeito aos aspectos interiores da edificação em relação às 

disposições do COE e legislação correlata; 

b) Do cumprimento dos itens aplicáveis à edificação de acordo com o que dispõe a legislação municipal, NBR 

9050 e legislação correlata. 

3.E.4. Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB para locais de reunião com capacidade superior a 100 

(cem) pessoas e edificações não residenciais com área superior a 750,00 m2 (setecentos e cinquenta metros 

quadrados), dispensado para edificações residenciais unifamiliares e para os conjuntos habitacionais agrupados 

horizontalmente. 

3.E.5. Certificado de Segurança ou documento equivalente nos casos em que a edificação necessitar de Sistema 

Especial de Segurança; 

3.E.6. Certificado de Quitação do Imposto Sobre Serviços – ISS relativo à obra ou serviço executado. 

3.E.7. Foto aérea comprovando a época da conclusão da edificação para os processos enquadrados no inciso I do 

artigo 36 e no artigo 109 do COE. 

 

Seção 3.F – CERTIFICADO DE ACESSIBILIDADE 

3.F.1. Peças gráficas do projeto simplificado da edificação, com previsão das as obras e serviços de adaptação 

propostos, devendo conter: 

3.F.1.1. Cotas de nível, indicação dos acessos horizontal e vertical, cotas das larguras dos espaços de circulação 

comum, inclusive portas, dimensões dos sanitários acessíveis, demarcação e quantificação das vagas de 
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estacionamento acessíveis, representação dos aparelhos de transporte acessíveis e indicação do uso de cada 

dependência. 

3.F.2. Memorial descritivo das obras a serem executadas; 

3.F.3. Cronograma das obras a serem executadas. 

3.F.4. Comprovação, nos sistemas da Prefeitura, do cadastro de equipamento mecânico de transporte 

permanente, tais como elevador, escada rolante e plataforma de elevação. 

 

Seção3.G – CERTIFICADO DE SEGURANÇA 

3.G.I. Peças gráficas do projeto simplificado, contendo indicação de todos os equipamentos que compõem o 

sistema de segurança proposto, assinadas por profissional habilitado. 

3.G.1.1. Quando não existirem obras de adaptação a serem executadas, o projeto simplificado do certificado de 

segurança pode ser substituído pelo projeto aprovado do Corpo de Bombeiros. 

3.G.2. Memorial descritivo das obras a serem executadas; 

3.G.3. Certificado de Acessibilidade ou o protocolo do pedido; 

3.G.4. Declaração assinada pelo profissional habilitado atestando que a edificação atende às disposições do COE 

e legislação complementar, quanto às condições de segurança de uso, quando não for necessário a execução de 

obras e serviços de adaptação; 

3.G.5. Outras declarações para comprovação das condições de segurança de uso exigidas na legislação 

municipal. 

3.G.6. Laudo Técnico de Segurança devidamente preenchido, assinado pelo proprietário e/ou responsável pelo 

uso da edificação e por profissional habilitado, conforme modelo a ser estabelecido em Portaria. 

 

Seção 3.H – ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO 

Subseção 3.H.I – Avanço de tapume sobre parte do passeio público 

3.H.I1. Deverão ser apresentadas declarações assinadas pelo proprietário ou possuidor do imóvel e responsável 

técnico pela obra conforme os itens a seguir: 

a) Estar ciente dos direitos e responsabilidades expressos na Seção I do Capítulo II da Lei n° 16.642, de 09 de 

maio de 2017 (Código de Obras e Edificações), atribuídos ao Município, ao proprietário ou possuidor de imóveis e 

aos profissionais atuantes em projeto e construção, observadas as disposições da Legislação de Obras e 

Edificações. 

b) Que este Alvará de Autorização permite apenas, e a título precário, a execução das obras ou serviços nele 

descritos, e que poderá ser cancelado a qualquer tempo quando constatado desvirtuamento do seu objeto inicial, 

ou quando a Prefeitura não tiver interesse na sua manutenção ou renovação; 
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c) Que o início de obras observou os prazos previstos no artigo 71 da Lei n° 16.642/17 e artigo 59 do Decreto n° 

57.776/17; 

d) Que na execução de serviço/obra no alinhamento até a altura de 4,00m em relação ao passeio público, deverá 

ser instalado tapume que poderá avançar sobre o passeio, no máximo, a metade de sua largura. Concluído o 

serviço de fachada ou paralisada a obra por período superior a 30 (trinta) dias, o tapume deve ser 

obrigatoriamente recuado para o alinhamento; 

e) Que no caso de plataforma de segurança, o avanço sobre o passeio fica limitado à largura do passeio público, 

respeitadas eventuais interferências com equipamentos urbanos e/ou vegetação de porte arbóreo, observado o pé 

direito mínimo de 2,50m. 

Subseção 3.H.II – Avanço de grua sobre o espaço público 

3.H.II.1. Declarações assinadas pelo responsável técnico pela obra, sob penas da lei, e de acordo com as 

competências conferidas pelo CONFEA/CREA/CAU conforme os itens a seguir: 

a) De ser o técnico habilitado registrado junto ao órgão federal fiscalizador do exercício profissional, podendo atuar 

como pessoa física ou como responsável por pessoa jurídica, respeitadas as atribuições e limitações consignadas 

por aquele organismo. 

b) Estar ciente dos direitos e responsabilidades expressos na Seção I do Capítulo II da Lei n° 16.642, de 09 de 

maio de 2017 (Código de Obras e Edificações) atribuídos ao Município, ao proprietário ou possuidor de imóveis e 

aos profissionais atuantes em projeto e construção, observadas as disposições da Legislação de Obras e 

Edificações. 

c) Que as instalações de gruas deverão observar o gabarito estabelecido pelo Órgão Regional do DECEA e 

quando ultrapassarem o seu limite, deverão ser submetidas à nova deliberação deste Órgão. 

d) Pelo total atendimento às Normas Técnicas Oficiais, em especial, à NBR 7678, inclusive quanto à construção 

de cobertura de proteção sobre o passeio, e aos demais preceitos legais e normativos contidos na legislação 

municipal e à NBR 8400, que dispõe sobre o cálculo de equipamento para levantamento e movimentação de 

cargas; 

e) Que a base da grua está posicionada no terreno dentro dos recuos previstos em lei e que, além da ponta da 

lança sem carga, nenhuma outra parte do equipamento (cargas içadas, contrapeso, etc.) se projeta para além dos 

limites do terreno; 

f) Que a ponta da lança da grua estará afastada no mínimo 3m (três metros) de qualquer obstáculo e se projetará 

no máximo 10m (dez metros) além do alinhamento do lote; 

g) Que, quando houver necessidade de fechamento total ou parcial da via pública, para atendimento à NBR 7678, 

será providenciada a respectiva autorização prévia da Companhia de Engenharia de Tráfego (CET); 

h) O compromisso de desmontagem imediata do equipamento em caso de paralisação da obra; 
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i) Que o início de obras observou os prazos previstos no artigo 71 da Lei n° 16.642/17 e artigo 59 do Decreto n° 

57.776/17. 

Subseção 3.H.III – Instalação de canteiro de obras em imóvel distinto daquele em que a obra será executada 

3.H.III.1. Cópia do Alvará de Execução, no caso de obra particular; 

3.H.III.2. Cópia do contrato firmado pelo órgão ou entidade pública no qual as obras ou serviços estão afetos, no 

caso de obra pública; 

3.H.III.3. Croqui de localização, em duas vias; 

3.H.III.4. Croqui do canteiro de obras, em duas vias; 

3.H.III.5. Cronograma de execução de obra, em duas vias; 

3.H.III.6. Declaração de termo de responsabilidade no atendimento às normas contidas no COE e do decreto 

regulamentador, assinado pelo profissional responsável pela instalação e utilização do canteiro de obras, em duas 

vias; 

Subseção 3.H.IV – Estande de vendas no mesmo local de implantação da obra ou em imóvel distinto daquele em 

que a obra será executada 

3.H.IV.1. Deverão ser apresentadas declarações assinadas pelo proprietário ou possuidor do imóvel, responsável 

técnico pela obra conforme os itens a seguir: 

a) Estar ciente dos direitos e responsabilidades expressos na Seção I do Capítulo II da Lei n° 16.642, de 09 de 

maio de 2017 (Código de Obras e Edificações), atribuídos ao Município, ao proprietário ou possuidor de imóveis e 

aos profissionais atuantes em projeto e construção, observadas as disposições da Legislação de Obras e 

Edificações. 

b) Que o projeto do Estande de Vendas está em conformidade às disposições do COE e legislação correlata. 

c) Que este Alvará de Autorização permite apenas, e a título precário, a execução das obras ou serviços nele 

descritos, e que poderá ser cancelado a qualquer tempo quando constatado desvirtuamento do seu objeto inicial, 

ou quando a Prefeitura não tiver interesse na sua manutenção ou renovação; 

d) Que na existência de obras situadas no alinhamento ou dele afastadas até 1,20m antes de seu início deverá ser 

solicitado a Alvará de Autorização para Avanço de 

Tapume Sobre Parte do Passeio Público. 

e) Que não efetivará manejo arbóreo para a implantação do estande de vendas. 

 

Seção 3.I – CADASTRO DE EQUIPAMENTOS 

Subseção 3.I.I – Equipamento mecânico de transporte permanente deve ser instruído apenas com os dados 

técnicos do aparelho e do imóvel no qual está instalado, que se dará por meio do licenciamento eletrônico. 

Subseção 3.I.II – Tanque de armazenagem, bomba, filtro de combustível e equipamentos afins devem ser 

instruídos com: 
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3.I.II.1. Peças gráficas com indicação e localização de cada equipamento, assinada por profissional habilitado, 

contendo: 

a) Planta com a indicação de todos os equipamentos instalados, assim como a representação dos itens de 

segurança e das edificações; 

b) Corte da edificação e dos equipamentos instalados. 

3.1.11.3. Memorial descritivo com a localização, qualificação, quantificação e descrição de cada equipamento, 

assinado por profissional habilitado; 

3.1.11.4. Declaração assinada por profissional habilitado atestando que o equipamento foi instalado conforme 

projeto e que atende às normas técnicas aplicáveis e às disposições da legislação municipal na data do protocolo; 

3.1.11.5. Declarações específicas assinadas por profissional habilitado a respeito das condições de funcionamento 

dos equipamentos e segurança da edificação. 

3.1.11.6. Declaração assinada pelo responsável técnico atestando que as edificações correspondem ao fiel 

existente no local e projeto de edificação; 

Subseção 3.I.III – Equipamento de Sistema Especial de Segurança da edificação deve ser instruído com: 

3.1.111.1. Peças gráficas com indicação e localização de cada equipamento, assinada por profissional habilitado, 

contendo: 

a) Implantação da edificação em conformidade com o projeto aprovado; 

b) Planta baixa de todos os pavimentos da edificação, indicando os equipamentos instalados; 

c) Corte da edificação contendo os equipamentos instalados; 

3.1.111.2. Memorial descritivo com informações dos equipamentos do sistema de segurança; 

3.1.111.3. Declaração assinada por profissional habilitado atestando que os equipamentos foram instalados 

conforme projeto e que atendem às normas técnicas 

aplicáveis e às disposições da legislação municipal em conformidade com os documentos exigidos. 

3.1.111.4. Declarações específicas assinadas por profissional habilitado a respeito das condições de 

funcionamento dos equipamentos e segurança da edificação. 

 

Seção 3.J – MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

Subseção 3.J.I – Equipamento mecânico de transporte permanente já instalado e que permaneça sem 

modificação na sua característica deverá renovar o cadastro de equipamento por meio da emissão do Relatório de 

Inspeção Anual (RIA), previsto em legislação especifica; 

Subseção 3.J.II – Tanque de armazenagem, bomba, filtro de combustível e equipamentos afins deverão ser 

instruídos com: 

a) Declaração assinada pelo responsável técnico e proprietário ou possuidor do imóvel pelo controle da segurança 

da edificação, atestando que os equipamentos, condições edilícias, de uso e segurança contra incêndio 
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permanecem conforme o cadastro aprovado, que possuem manutenção periódica e atendem às normas técnicas 

aplicáveis e às disposições da legislação municipal; 

b) Declarações específicas assinadas por profissional habilitado a respeito das condições de funcionamento dos 

equipamentos e segurança da edificação. 

Subseção 3.J.III – Equipamento de Sistema Especial de Segurança da edificação deve ser instruído com: 

a) Declaração assinada pelo responsável técnico e proprietário ou possuidor do imóvel pelo controle da segurança 

da edificação, atestando que os equipamentos, condições edilícias, de uso e segurança contra incêndio 

permanecem conforme o cadastro aprovado, que possuem manutenção periódica e atendem às normas técnicas 

aplicáveis e às disposições da legislação municipal; 

b) Declarações específicas assinadas por profissional habilitado a respeito das condições de funcionamento dos 

equipamentos e segurança da edificação. 

 

Seção 3.K – DIRETRIZES DE PROJETO 

3.K.1. Peças gráficas simplificadas ilustrativas do projeto arquitetônico necessárias para a compreensão do objeto 

de consulta. 

 

CAPÍTULO 4  

DECLARAÇÕES 

 

Seção 4.A – Modelo de declaração de movimento de terra 

DECLARAÇÃO 

Referente ao processo n° (Informar número do processo administrativo) SQL: 

(Nome do responsável técnico), inscrito no CREA/CAU sob n° (Número), responsável técnico pela obra e (Nome 

do proprietário ou possuidor), CNPJ/CPF sob n° (Número do documento do proprietário ou possuidor), 

proprietário/possuidor do imóvel, declaram que a realização do movimento de terra será em conformidade com o 

que estabelecem as Normas Técnicas cabíveis. Declaram, ainda, que a terra será emprestada de terrenos 

particulares com a devida anuência do proprietário do terreno ou dispostas em terrenos regularmente licenciados 

como de destinação de resíduos inertes com a devida classificação, nos termos da legislação em vigor. 

São Paulo, (Data da assinatura) 

(Assinatura do Responsável Técnico pela Obra) Responsável Técnico pela Obra CREA/CAU n° ART/RRT 

(Assinatura do proprietário ou possuidor do imóvel) Proprietário ou Possuidor do imóvel 

Seção 4.B – Modelo de declaração de movimento de terra com imóvel contaminado ou potencialmente 

contaminado 
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DECLARAÇÃO 

Referente ao processo n° (Informar número do processo administrativo) SQL: 

(Nome do responsável técnico), inscrito no CREA/CAU sob n° (Número), responsável técnico pela obra e (Nome 

do proprietário ou possuidor), CNPJ/CPF sob n° (Número do documento do proprietário ou possuidor), 

proprietário/possuidor do imóvel, declaram que, o pedido de Alvará de Edificação Nova e ou Reforma com 

movimento de terra, enquadrado como contaminados ou potencialmente contaminados, teve seu plano de 

intervenção aprovado por SVMA/DECONT através do processo administrativo n° (Informar número do processo); 

garantem que o movimento de terra respeitará a classificação e a disposição dos resíduos em consonância com o 

estabelecido por este Plano de Intervenção aprovado pelo órgão ambiental competente nos termos da legislação 

em vigor. 

São Paulo, (Data da assinatura) 

(Assinatura do Responsável Técnico pela Obra) Responsável Técnico pela Obra CREA/CAU n° ART/RRT 

(Assinatura do proprietário ou possuidor do imóvel) Proprietário ou Possuidor do imóvel 

Seção 4.C – Modelo de declaração para licenciamento da instalação de equipamento no alvará de execução 

DECLARAÇÃO 

Referente ao processo n° (Informar número do processo administrativo) SQL: 

(Nome do responsável técnico), responsável técnico, inscrito no CREA/CAU sob n° (Número) com endereço 

comercial na (Informar endereço comercial), infra assinado, declara em atendimento à Lei n° 16.642, de 09 de 

maio de 2017, e Decreto n° 57.776, de 7 de julho de 2017, que os equipamentos (Mecânicos de transporte 

permanente; tanque de armazenagem, bomba, filtro de combustível e equipamentos afins; do Sistema Especial de 

Segurança da edificação) atenderão às NTOs e demais disposições da legislação em vigor, e serão objetos do 

Cadastro e Manutenção de Equipamentos. 

São Paulo, (Data da assinatura) 

(Assinatura do Responsável Técnico pela Obra) Responsável Técnico CREA/CAU n° ART/RRT 

Seção 4.D – Modelo de declaração de impraticabilidade técnica de atendimento às condições de acessibilidade 

DECLARAÇÃO 

Referente ao processo n° (Informar número do processo administrativo) SQL: 

(Nome do responsável técnico), inscrito no CREA/CAU sob n° (Número), responsável técnico pela obra e (Nome 

do proprietário ou possuidor), CNPJ/CPF sob n° (Número do documento do proprietário ou possuidor), 

proprietário/possuidor do imóvel, declaram a impraticabilidade do atendimento da adaptação da edificação no 

tocante a (especificar os itens) conforme memorial técnico justificativo das obras propostas, nos termos do item 

3.1.24 da NBR 9050 ou Norma Técnica que a suceder. 

São Paulo, (Data da assinatura) 

(Assinatura do Responsável Técnico pela Obra) Responsável Técnico pela Obra CREA/CAU n° ART/RRT 
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(Assinatura do proprietário ou possuidor do imóvel) Proprietário ou Possuidor do imóvel 

 

CAPÍTULO 5 

comp - Download (CAPITULO-5_MODELO-DE-QUADRO-DE-AREAS-DE-VAGAS-DE-ESTACIONAMENTO-E-

DE-USO-E-OCUPACAO-DO-SOLO.pdf,PDF, Unknown) 

 

CAPÍTULO 6 

comp - Download (CAPÍTULO-6_DESENNHOS-ESQUEMÁTICOS.pdf,PDF, Unknown) 

 

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo 



CÁPITULO 5 
MODELOS DE QUADRO DE ÁREAS, DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO E 
DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

Os modelos de quadros são apenas indicativos. Os quadros a serem 
apresentados deverão indicar apenas os itens necessários ao projeto e 
documento de atividade edilícia requerido. 

Seção 5.A - Modelo de Quadro de Uso e Ocupação do Solo 

QUADRO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

M a c r o z o n a : 

M a c r o á r e a : 

Z o n a d e u s o : 

P e r í m e t r o d e q u a l i f i c a ç ã o a m b i e n t a l : 

O p e r a ç ã o U r b a n a C o n s o r c i a d a : 

A r e a d o t e r r e n o E = R = M 2 

A r e a d e d o a ç ã o ( c a l ç a d a - a m p a r o l ega l ) = M L 

A r e a d e d o a ç ã o / d e s a p r o p r i a r ( m e l h o r a m e n t o p ú b l i c o - a m p a r o _ 

lega l ) 

A r e a d o t e r r e n o r e m a n e s c e n t e E = R = M L 

A r e a d e f r u i ç ão p ú b l i c a = M L 

T a x a d e o c u p a ç ã o m á x i m a d a z o n a 

A r e a d e p r o j e ç ã o m á x i m a = M 2 

T a x a d e o c u p a ç ã o u t i l i zada n o p ro jeto = 

A r e a d e p r o j e ç ã o d o projeto = M 2 

C o e f i c i e n t e d e a p r o v e i t a m e n t o b á s i c o d a z o n a 

C o e f i c i e n t e d e a p r o v e i t a m e n t o m á x i m o d a z o n a 

C o e f i c i e n t e d e a p r o v e i t a m e n t o m á x i m o r e s u l t a n t e d a c o t a d e 

s o l i d a r i e d a d e 

C o e f i c i e n t e d e a p r o v e i t a m e n t o u t i l i zado n o projeto 

A r e a c o m p u t á v e l u t i l i zado n o p ro jeto 

A r e a c o m p u t á v e l e x c e d e n t e a o C A b á s i c o = M 2 

B e n e f í c i o s r e d u t o r e s d e o u t o r g a o n e r o s a : 

- D o a ç ã o d e c a l ç a d a ( a m p a r o l ega l ) = M 2 

- F r u i ç ã o p ú b l i c a ( a m p a r o lega l ) = M 2 

A r e a c o m p u t á v e l ob je to d e o u t o r g a o n e r o s a = M 2 

T a x a d e p e r m e a b i l i d a d e m í n i m a = 

P o n t u a ç ã o m í n i m a d a Q u o t a A m b i e n t a l = 

T a x a d e p e r m e a b i l i d a d e a d o t a d a n o projeto = 

R e d u ç ã o d a t a x a p e r m e a b i l i d a d e = % 

P o n t u a ç ã o m í n i m a d a Q u o t a A m b i e n t a l a p ó s a r e d u ç ã o d a t a x a = 
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p e r m e á v e l 

A r e a p e r m e á v e l m í n i m a = M2 

A r e a p e r m e á v e l a d o t a d a n o projeto = M2 

T a x a d e p e r m e a b i l i d a d e a d o t a d a n o projeto = 

A r e a m á x i m a d e bene f i c i o (V I I , art. 6 2 d a Le i 1 6 . 4 0 2 / 1 6 ) - f a c h a d a _ 

at iva 
M2 

A r e a d e s t i n a d a a f a c h a d a at iva ut i l izada n o projeto = M2 

A r e a m á x i m a d e bene f i c i o (VI I I , art. 6 2 d a Le i 1 6 . 4 0 2 / 1 6 ) = M2 

A r e a d e s t i n a d a a n R d e 2 0 % d a á r e a c o m p u t á v e l ut i l izada n o _ 

projeto = M2 

A r e a d e s t i n a d a a e s t a c i o n a m e n t o , m a n o b r a e c i r c u l a ç ã o d e _ 

v e í c u l o s ( R e s i d e n c i a l ) 
M2 

A r e a d e s t i n a d a a e s t a c i o n a m e n t o , m a n o b r a e c i r c u l a ç ã o d e _ 

v e í c u l o s ( N ã o R e s i d e n c i a l ) 
M2 

Tota l d e v a g a s c o b e r t a s ( R e s i d e n c i a l ) = 

Tota l d e v a g a s c o b e r t a s ( N ã o re s i denc i a l ) = 

C o t a d e g a r a g e m m á x i m a permi t ida = 3 2 , 0 0 M 2 / v a g a 

C o t a d e g a r a g e m d o e m p r e e n d i m e n t o = M 2 / v a g a 

N ú m e r o m í n i m o d e u n i d a d e s h a b i t a c i o n a i s = 

N ú m e r o d e u n i d a d e s h a b i t a c i o n a i s a d o t a d o n o projeto = 

N ú m e r o d e u n i d a d e s ( n R ) = 

C o t a parte m á x i m a d e te r reno po r u n i d a d e = 

A r e a n ã o c o m p u t á v e l (I a V I , art. 6 2 d a Le i 1 6 . 4 0 2 / 1 6 ) = M2 

A r e a c o n s t r u í d a total d a e d i f i c a ç ã o = M2 

P o r c e n t a g e m d e á r e a n ã o c o m p u t á v e l (I a V I , art. 6 2 d a Le i _ 

1 6 . 4 0 2 / 1 6 ) n a e d i f i c a ç ã o 
% 

VOLUME DE RESERVATÓRIO PARA APROVEITAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS 
A r e a d e c o b e r t u r a i m p e r m e á v e l ( A C i ) = M 2 

Vr i = 1 6 , 0 0 x A C i = L 

A r e a d e c o b e r t u r a v e r d e ( A C v ) = M 2 

V r v = 5 , 4 0 x A C v = L 

V r m = V r i + V r v = L 

V o l u m e a d o t a d o e m projeto = L 
Vri: Volume mínimo de reservação para aproveitamento de águas pluviais provenientes de coberturas impermeáveis 
Vrv: Volume mínimo de reservação para aproveitamento de águas pluviais provenientes de coberturas verdes 
Vrm: Volume mínimo de reservação para aproveitamento de águas pluviais provenientes de coberturas mistas 

VOLUME DE RESERVATÓRIO DE CONTROLE DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL 
V o l u m e d e r e s e r v a ç ã o m í n i m a obr i ga tó r io p a r a cont ro le d e _ 

e s c o a m e n t o super f i c i a l 
L 

V o l u m e d e r e s e r v a ç ã o p r o p o s t o p a r a cont ro le d e e s c o a m e n t o _ 

super f i c i a l 
L 

V a z ã o m á x i m a d e s a í d a d o lote = L/s 

V a z ã o d e s a í d a d o lote p r o p o s t a = L/s 
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Seção 5.B - Modelo de quadro de vagas de estacionamento 

QUADRO DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO 

T i p o 

A u t o m ó v e i s 

T i p o 
E x i g i d a s 

P r o p o s t a s T i p o 
E x i g i d a s 

C o b e r t a s D e s c o b e r t a s 1 

A u t o m ó v e i s 

P e s s o a c o m d e f i c i ê n c i a 

M o t o s 

B i c i c l e t a s 

I d o s o s 

T á x i 

A m b u l â n c i a 

C a r g a e D e s c a r g a 

T i p o E x i g i d a s 
P r o p o s t a s 

T i p o E x i g i d a s 
C o b e r t a s D e s c o b e r t a s 1 

Uti l i tár ios 

C a m i n h ã o 

N o t a 1: A s v a g a s d e s c o b e r t a s n ã o s e r ã o c o n s i d e r a d a s p a r a efe i to d a c o t a d e g a r a g e m , p o r é m s ã o 

c o n s i d e r a d a s p a r a a t e n d i m e n t o d o n ú m e r o m í n i m o d e v a g a s . 

Seção 5.C - Modelo de quadro de lotação e escoamento 

• O cálculo de lotação e capacidade de escoamento conforme Tabela 5 em 
função do tipo de ocupação da edificação (Tabela 1) da NBR 9077 

• Distância máxima a serem percorridas conforme Tabela 6, em função do 
tipo de ocupação (Tabela 1) e características construtivas (Tabela 4) da 
NBR 9077; 

• Quantidade e tipo de saídas e escadas (não enclausurada - NE, 
enclausurada protegida - EP, e à prova de fumaça - PF) conforme Tabela 
7, em função tipo de ocupação (Tabela 1), altura da edificação (Tabela 2) e 
área do pavimento da NBR 9077. 

QUADRO DE LOTAÇÃO E ESCOAMENTO 
( i n c i s o I V d o § 1° d o a r t i go 1 7 d o C O E ) 

P a v i m e n t o s L o t a ç ã o ( p e s s o a s ) E s c o a m e n t o (un. d e p a s s a g e m ) 

T O T A L 
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Seção 5.D - Modelo de quadro de áreas para fins de outorga onerosa e classificação da unidade residencial 

QUADRO DE ÁREAS PARA FINS DE OUTORGA ONEROSA 

Tipologia Número de 
unidades 

Area computável 
parcial 

Area computável 
comum 

Area computável 
total 

Parcela do 
terreno 

U
so

 
ha

bi
ta

ci
on

al
 Habitação de Interesse Social 

U
so

 
ha

bi
ta

ci
on

al
 

Habitação do Mercado Popular - HMP até 50 m2 

U
so

 
ha

bi
ta

ci
on

al
 

Habitação do Mercado Popular - HMP de 51 até 70 mP 

U
so

 
ha

bi
ta

ci
on

al
 

Habitação com área até 50 mP U
so

 
ha

bi
ta

ci
on

al
 

Habitação com área de 51 até 70 m2 

U
so

 
ha

bi
ta

ci
on

al
 

Habitação com área maior que 70 mP 

U
so

 
in

st
it

uc
io

na
l 

Hospitais Públicos -

U
so

 
in

st
it

uc
io

na
l Escolas Públicas -

U
so

 
in

st
it

uc
io

na
l 

Demais Unidades Públicas de Saúde e Creches -

U
so

 
in

st
it

uc
io

na
l 

Unidades Administrativas Públicas -U
so

 
in

st
it

uc
io

na
l 

Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 
Vinculadas ao Sistema Sindical -

U
so

 
in

st
it

uc
io

na
l 

Instituições de Cultura, Esporte e Lazer -

En
ti

da
de

s 
m

an
te

ne
d 

or
as

 s
e
m

 
fi

ns
 

lu
cr

at
iv

os
 Templos Religiosos -

En
ti

da
de

s 
m

an
te

ne
d 

or
as

 s
e
m

 
fi

ns
 

lu
cr

at
iv

os
 

Hospitais e Clínicas -

En
ti

da
de

s 
m

an
te

ne
d 

or
as

 s
e
m

 
fi

ns
 

lu
cr

at
iv

os
 

Universidades -

En
ti

da
de

s 
m

an
te

ne
d 

or
as

 s
e
m

 
fi

ns
 

lu
cr

at
iv

os
 

Escolas e Creches -En
ti

da
de

s 
m

an
te

ne
d 

or
as

 s
e
m

 
fi

ns
 

lu
cr

at
iv

os
 

Equipamentos Culturais e Afins -

O
ut

ra
s 

en
ti

da
d 

es
 

m
an

te
n 

ed
or

as
 Hospitais -

O
ut

ra
s 

en
ti

da
d 

es
 

m
an

te
n 

ed
or

as
 

Universidades -

O
ut

ra
s 

en
ti

da
d 

es
 

m
an

te
n 

ed
or

as
 

Escolas -O
ut

ra
s 

en
ti

da
d 

es
 

m
an

te
n 

ed
or

as
 

Equipamentos Culturais e Afins -

O
ut

ra
s 

At
iv

id
ad

es
 

Outras atividades -

TOTAL 
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QUADRO DE CLASSIFICAÇÃO DA UNIDADE RESIDENCIAL NO FATOR DE INTERESSE SOCIAL (FS) 
Q u a n t i d a d e d a u n i d a d e r e s i d e n c i a l A r e a c o m p u t á v e l d a u n i d a d e A r e a n ã o c o m p u t á v e l d a u n i d a d e T O T A L 

U n i d a d e f inal " 1 " 

U n i d a d e f inal " 2 " 

(...) 
U n i d a d e f inal " n " 
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Seção 5.E - Modelo de quadro de áreas para licenciamento da atividade edilícia 

QUADRO DE ÁREA CONSTRUÍDA - EDIFICAÇÃO NOVA 

P a v i m e n t o 
A C o n s t r u i r 

T O T A L P a v i m e n t o 
C o m p u t á v e l N ã o C o m p u t á v e l 1 T O T A L 

S u b t o t a l 

TOTAL 
N o t a 1 : A s á r e a s n ã o c o m p u t á v e i s p o d e m s e r d e s m e m b r a d a s e m m a i s c o l u n a s p a r a 

d e m o n s t r a ç ã o d o a t e n d i m e n t o a L O E , L P U O S e P D E . 
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QUADRO DE ÁREA CONSTRUÍDA - REFORMA 

Pavimento 
Existente Regular 

Computável Não Computável 

A Construir 

Computável Não Computável 

A Demolir 

Computável Não Computável 

Subtotal 

Computável Não Computável 
T O T A L 

A Reformar 

Subtotal 
T O T A L 
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QUADRO DE ÁREA CONSTRUÍDA - REGULARIZAÇÃO 

Pavimento 
Existente Regular 

Computável Não Computável 

A Regularizar 

Computável Não Computável 

Subtotal 

Computável Não Computável 
T O T A L 

Irregular a 
Demolir 

Subtotal 
T O T A L 
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QUADRO DE ÁREA CONSTRUÍDA - REFORMA E REGULARIZAÇÃO 

Pavimento 
Existente Regular A Demolir A Regularizar A Construir Subtotal 

TOTAL 

A 
Reformar 

Irregular 
a 

Demolir Pavimento 

Computável Não 
Computável Computável Não 

Computável Computável Não 
Computável Computável Não 

Computável Computável Não 
Computável 

TOTAL 

Subtotal 
TOTAL 
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PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

URBANISMO E 
LICENCIAMENTO 

CÁPITULO 6 
DESENHOS ESQUEMÁTICOS DO PROJETO SIMPLIFICADO 

Os modelos de desenhos são ilustrativos podendo ser adaptados em função das 
especificidades de cada projeto. 

29 



Seção 6.A-IMPLANTACÃO 
Seção 6.A.1-PECA GRAFICA 
NOTA: DESENHOS EM ESCALA REDUZIDA PARA ORIENTAÇAO DO PROJETO SIMPLIFICADO. AS PEÇAS GRAFICAS DEVEM SER APRESENTADAS NA ESCALA 1 : 1 0 0 OU 1 : 2 0 0 NOS CASOS EM QUE O 

LOTE FOR MUITO GRANDE. OS TEXTOS INDICATIVOS E NÚMEROS DEVEM SER LEGÍVEIS, DE PERFEITA COMPREENSÃO. 

s 
O 

o 
o 

x 2 + y 2 + z 2 

V2 

E = 0 , 0 0 r n 
R = 0 , 0 0 m 

REMANESCENTE=0 ,00m 

NÍVEL n í v e l 

l l l i i l i i i B ^ oelllllllllllg 
n n n n 

NÍVEL E = 0 , 0 0 m 
R = 0 , 0 0 m 

R E M A N E S C E N T E S , O O m 

NOME LOGRADOURO 

n o v o a l i n h a m e n t o 

q u a n d o houve r d o a ç ã o p a r a 

a l a r g a m e n t o d e pa s se i o ou 

m e l h o r a m e n t o v iá r io . 

NÍVEL 



Seção 6.A.2-LEGENDA 

• TERRAÇOS (TE) z OBRA COMPLEMENTAR (OC) 

< 
Q 
Z 

ÁREA OCUPAÇÃO (0) 

o 
LU ÁREA AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL (JS) 

PAVIMENTO SEMI-PERMEÁVEL SEM VEGETAÇÃO (UN) 

ÁREA DE DOAÇÃO PARA ALARGAMENTO DE VIA OU MELHORAMENTO (DO) 



Seção 6.B-PLANTA NÍVEL ACESSO (USO MISTO) 
Seção 6.B.1-PECA GRAFICA 
NOTA: DESENHOS EM ESCALA REDUZIDA PARA ORIENTAÇAO DO PROJETO SIMPLIFICADO. AS PEÇAS GRAFICAS DEVEM SER APRESENTADAS NA ESCALA 1 : 1 0 0 OU 1 : 2 0 0 NOS CASOS EM QUE O 

LOTE FOR MUITO GRANDE. OS TEXTOS INDICATIVOS E NÚMEROS DEVEM SER LEGÍVEIS, DE PERFEITA COMPREENSÃO. 

s 
O 

o 
o 

E = 0 , 0 0 r n 
R = 0 , 0 0 m 

REMANESCENTE=0 ,00m 

NÍVEL 

n í v e l E = 0 , 0 0 m 
R = 0 , 0 0 m 

REMANESCENTE=0 ,00m 

J i i ü l 
n o v o a l i n h a m e n t o 

q u a n d o houve r d o a ç ã o p a r a 

a l a r g a m e n t o d e pa s se i o ou 

m e l h o r a m e n t o v iá r io . 

NÍVEL 

NOME LOGRADOURO 



Seção 6.A.2-LEGENDA 

TERRAÇOS (TE) 

ÁREA COMUM RESIDENCIAL (NCC) 

ÁREA NR CONF. INCISO VII ART. 62 LM 16.402/16 iNRa) 

ÁREA NR CONF. INCISO VIII ART. 62 LM 16.402/16 (NRb) 

-
ÁREA DE FRUIÇÃO PÚBLICA (FP) 

- OBRA COMPLEMENTAR (OC) 

I I 
ÁREA DE DOAÇÃO PARA ALARGAMENTO DE VIA OU MELHORAMENTO (DO) 

A ACESSOS 

^ J t o L . COTA DE NÍVEL MAIS RESTRITIVA PARA CALCULO AFASTAMENTO 



Seção 6.C-PLANTA NÍVEL TERREO NÃO RESIDENCIAL 
Seção 6.C.1-PECA GRAFICA 
NOTA: DESENHOS EM ESCALA REDUZIDA PARA ORIENTAÇAO DO PROJETO SIMPLIFICADO. AS PEÇAS GRAFICAS DEVEM SER APRESENTADAS NA ESCALA 1 : 1 0 0 OU 1 : 2 0 0 NOS CASOS EM QUE O 

LOTE FOR MUITO GRANDE. OS TEXTOS INDICATIVOS E NÚMEROS DEVEM SER LEGÍVEIS, DE PERFEITA COMPREENSÃO. 

< < 

S 
O 

o 
o 

uívet 

VEÍCULOS 

E = 0 , 0 0 r n 
R = 0 , 0 0 m 

REMANESCENTE=0 .00m 

2B 
3| 

n O 
H 
O i-
O 
> 

VI 
O ^ ELEliAOÍíR 

/ S 

AREA SEM 
VEDAÇÃO 
SV=Xm2 

0 NÍYf l 
PROJ. COBERTURA 

! O J . COBERTURA 

NÍVEL 

E E t o o t o o -

n o v o a l i n h a m e n t o 

NÍVEL E = 0 , 0 0 m 

R = 0 , 0 0 m 

R E M A N E S C E N T E = 0 , 0 0 m 

q u a n d o houve r d o a ç ã o p a r a 

a l a r g a m e n t o d e pa s se i o ou 

m e l h o r a m e n t o v iá r io . 

NÍVEL 

NOME LOGRADOURO 



Seção 6.A.2-LEGENDA 

TERRAÇOS (TE) 

CIRCULAÇÃO VERTICAL COMUM USO NR (CV) 

CONTROLE DE ACESSO E COMPARTIMENTO DE APOIO NO TÉRREO USO NR (CA) 

ÁREA COMUM SEM VEDAÇÃO NO TÉRREO USO NR 

\ • \ / X / X / \ 
VAZIOS ELEVADORES 

>0000 
ooooc 
>0000 
ooooc 
>0000 
ooooc 
>0000 
ooooc 

ÁREA DE DOAÇÃO PARA ALARGAMENTO DE VIA OU MELHORAMENTO (DO) 

A ACESSOS 

COTA DE NÍVEL MAIS RESTRITIVA PARA CALCULO AFASTAMENTO 



Seção 6.D-PLANTA PAVIMENTO TIPO RESIDENCIAL 
3 

Seção 6.D. 1-PEÇA GRÁFICA 
NOTA: DESENHOS EM ESCALA REDUZIDA PARA ORIENTAÇÃO DO PROJETO SIMPLIFICADO. AS PEÇAS GRÁFICAS DEVEM SER APRESENTADAS NA ESCALA 1 : 1 0 0 OU 1 : 2 0 0 NOS CASOS EM QUE O 

LOTE FOR MUITO GRANDE. OS TEXTOS INDICATIVOS E NÚMEROS DEVEM SER LEGÍVEIS, DE PERFEITA COMPREENSÃO. 

E = 0 , 0 0 m 
R = 0 , 0 0 m 

-36 



Seção 6.A.2-LEGENDA 

TERRAÇOS (TE) 

AREA FECHADA DA UNIDADE (UN) 

CIRCULAÇÃO COMUM RESIDENCIAL (CR) 

( * ) CIRCULAÇÃO NÃO COMPUTÃVEL LIMITADA A 20% DA ÁREA COBERTA DO PAVIMENTO EXCETO NAS ZEU, ZEUA, ZEUP, ZEUPA, ZEM E ZEMP. 

AREA COMUM RESIDENCIAL (NCC) 

VAZIOS (V) 

AREA DE DOAÇÃO PARA ALARGAMENTO DE VIA OU MELHORAMENTO (DO) 

rS^EI COTA DE NÍVEL MAIS RESTRITIVA PARA CALCULO AFASTAMENTO 



Seção 6.E-PLANTA PAVIMENTO TIPO NÃO RESIDENCIAL 
3 

Seção 6.E.1-PEÇA GRÁFICA 
NOTA: DESENHOS EM ESCALA REDUZIDA PARA ORIENTAÇÃO DO PROJETO SIMPLIFICADO. AS PEÇAS GRÁFICAS DEVEM SER APRESENTADAS NA ESCALA 1 : 1 0 0 OU 1 : 2 0 0 NOS CASOS EM QUE O 

LOTE FOR MUITO GRANDE. OS TEXTOS INDICATIVOS E NÚMEROS DEVEM SER LEGÍVEIS, DE PERFEITA COMPREENSÃO. 

•m 



Seção 6.A.2-LEGENDA 

TERRAÇOS (TE) 

CIRCULAÇÃO VERTICAL COMUM USO NR (CV) 

ÁREA DE ESCRITÓRIOS E CIRCULAÇÃO 

V VAZIOS (V) 
< 

LU 
O 
LU 1 

o
o

o
o

c 
lO

O
O

O 
o

o
o

o
c 

>
0

0
0

0
 

o
o

o
o

c 
>

0
0

0
0

 
o

o
o

o
c 

>
0

0
0

0
 

ÁREA DE DOAÇÃO PARA ALARGAMENTO DE VIA OU MELHORAMENTO (DO) 

COTA DE NÍVEL MAIS RESTRITIVA PARA CÁLCULO AFASTAMENTO 



Seção 6.F-PLANTA ATICO 
Seção 6.F.1-PECA GRAFICA 
NOTA: DESENHOS EM ESCALA REDUZIDA PARA ORIENTAÇAO DO PROJETO SIMPLIFICADO. AS PEÇAS GRAFICAS DEVEM SER APRESENTADAS NA ESCALA 1:100 OU 1:200 NOS CASOS EM QUE O 
LOTE FOR MUITO GRANDE. OS TEXTOS INDICATIVOS E NÚMEROS DEVEM SER LEGÍVEIS, DE PERFEITA COMPREENSÃO. 

s 
O 

O 
o 

E = 0 , 0 0 m 
R = 0 , 0 0 m 

REMANESCENTES,OOm 

NÍVEL 

ATICO 
A=Xm2 

0 NÍVFI 7 

COBERTURA 

lililili! o s l s l s l s l s l s l s l s l s l s l s l s l s l s l s l s l s l s l s l s l s l i ; o „ o : o r o : o ; ; o „ o : o r o : o ; 
°g?g?g?g?g?g?g?g?g?g?g?g?g?g?g?g?g?g?g?g?g?^ 

NÍVEL 

E E t o o t 
o o -

novo a l inhamento 

NÍVEL E = 0 , 0 0 m 
R=0 ,00m 

REMANESCENTE=0,00m 

quando houver doação para 
a la rgamento de passeio ou 
me lhoramento viário. 

NÍVEL 

NOME LOGRADOURO 



Seção 6.A.2-LEGENDA 

ÁREA TÉCNICA (AT) 

X VAZIOS (V) 

ooooc 
lO

O
O

O 
OOOOI 
>0000 
ooooc 
leo

o
e 

OOOOI 
lO

O
O

O 

ÁREA DE DOAÇÃO PARA ALARGAMENTO DE VIA OU MELHORAMENTO (DO) 

COTA DE NÍVEL MAIS RESTRITIVA PARA CÁLCULO AFASTAMENTO 



Seção 6.G-PLANTA SUBSOLO COM ESTACIONAMENTO 
Seção 6.G.1-PECA GRAFICA 
NOTA: DESENHOS EM ESCALA REDUZIDA PARA ORIENTAÇAO DO PROJETO SIMPLIFICADO. AS PEÇAS GRAFICAS DEVEM SER APRESENTADAS NA ESCALA 1:100 OU 1:200 NOS CASOS EM QUE O 
LOTE FOR MUITO GRANDE. OS TEXTOS INDICATIVOS E NÚMEROS DEVEM SER LEGÍVEIS, DE PERFEITA COMPREENSÃO. 

s 
O 

O 
o 

E = 0 , 0 0 m 
R = 0 , 0 0 m 

REMANESCENTES,OOm 

NÍVEL 

AREA TÉCNICA 
A=Xm> 

Ç NÍYFI 

ESCADA 
A=Xm> 

$ NÍYFI 

O 
'3-

AREA AAANOBRA 
E ESTACIONAMENTO 

VEÍCULOS 
A=Xm2 

Ç NÍVEL 

LU < QL (V CO 
hH li i 

^oro ro ro ro ro ro ro ro roxoro roxoro ro ro ro w _ w _ w _ w _ w _ w _ w _ w _ w _ w _ w _ w _ w _ w _ w _ w _ w _ w _ w _ w _ m quando houver doação para 

sSgSsSsSgSsSgSsSsSsSüSgSaSgSsSgSsSsSggaSa 

NÍVEL 

E E t o o t 
o o -

novo a l inhamento 

NÍVEL E = 0 , 0 0 m 
R=0 ,00m 

REMANESCENTE=0,00m 

melhoramento viário. 

NÍVEL 

NOME LOGRADOURO 

-4l 



Seção 6.A.2-LEGENDA 

ÁREA ESTACIONAMENTO (E) 

ÁREA TÉCNICA (AT) 

ÁREA COMUM DE APOIO EM ESTACIONAMENTO (AP) 

ÁREA CIRCULAÇÃO PEDESTRES EM ESTACIONAMENTO (CP) 

OUTROS 

x VAZIOS (V) 

lilflfll ÁREA DE DOAÇÃO PARA ALARGAMENTO DE VIA OU MELHORAMENTO (DO) 

COTA DE NÍVEL MAIS RESTRITIVA PARA CALCULO AFASTAMENTO 



Seção 6.H-CORTES 
3 

Seção 6.H.1-PEÇA GRÁFICA 
NOTA: DESENHOS EM ESCALA REDUZIDA PARA ORIENTAÇÃO DO PROJETO SIMPLIFICADO. AS PEÇAS GRÁFICAS DEVEM SER APRESENTADAS NA ESCALA 1 : 1 0 0 OU 1 : 2 0 0 NOS CASOS EM QUE O 

LOTE FOR MUITO GRANDE. OS TEXTOS INDICATIVOS E NÚMEROS DEVEM SER LEGÍVEIS, DE PERFEITA COMPREENSÃO. 

NOME LOGRADOURO 

NÍVEL 

ATICO 

\ 

MI] 
PERFIL NATURAL DO TERRENO 



Seção 6.1-DEMONSTRAÇÃO DE SEGURANÇA 
Seção 6.1.1-PECA GRAFICA 
NOTA: DESENHOS EM ESCALA REDUZIDA PARA ORIENTAÇAO DO PROJETO SIMPLIFICADO. AS PEÇAS GRAFICAS DEVEM SER APRESENTADAS NA ESCALA 1:100 OU 1:200 NOS CASOS EM QUE O 
LOTE FOR Murro GRANDE. OS TEXTOS INDICATIVOS E NÚMEROS DEVEM SER LEGÍVEIS, DE PERFEITA COMPREENSÃO. 

PROJETO SI MPLIFICADO PARA GRANDES EMPREENDIMENTOS PGT / EGIV / EGIA 

ESCADA TIPO PF 

DISTÂNCIA=30m 

DISTÂNCIA=26m 

ESCADA TIPO PF • 

DISTÂN Cl A= 25m Dl STÂN Cl A= 25m Dl STÂN Cl A= 23m 

ESCADA TIPO EP 

DISTÂNCIA=30m 

Dl STÂN Cl A= 30m 

PASSEIO PUBLICO 

NOTAS: 

- TODOS OS PERCURSOS INDICADOS DE ACORDO COM OS ITENS 6.D.1 E 6.D.2 DO ANEXO I DO DECRETO Ns 57.776/17. 

PAVIMENTO TERREO 

ESCADA EP= ESCADA PROTEGIDA 
ESCADA PF = ESCADA À PROVA DE FUMAÇA 

• PONTO DE PARTIDA 

PERCURSO 

^ ACESSO PARA O EXTERIOR 

- 4 5 



Seção 6 .J - D EMO N ST RAÇÃO DE SEGURANÇA 
Seção 6. J.1-PECA GRAFICA 
NOTA: DESENHOS EM ESCALA REDUZIDA PARA ORIENTAÇAO DO PROJETO SIMPLIFICADO. AS PEÇAS GRAFICAS DEVEM SER APRESENTADAS NA ESCALA 1:100 OU 1:200 NOS CASOS EM QUE O 
LOTE FOR Murro GRANDE. OS TEXTOS INDICATIVOS E NÚMEROS DEVEM SER LEGÍVEIS, DE PERFEITA COMPREENSÃO. 

PROJETO SI MPLIFICADO PARA GRANDES EMPREENDIMENTOS PGT / EGIV / EGIA 

ESCADA TIPO PF-

DISTÂNCIA= 15m 

DISTÂNCIA= 15m -

ESCADA TIPO PF — 

DISTÂNCIA=25m -

DISTÂN Cl A= 20m DISTÂN Cl A= 20m 

ESCADA TIPO EP 

DISTÂNCIA= 40m 

PASSEIO PUBLICO 

NOTAS: 

- TODOS OS PERCURSOS INDICADOS DE ACORDO COM OS ITENS 6.D.1 E 6.D.2 DO ANEXO I DO DECRETO Ns 57.776/17. 

PAVIMENTO SUPERIOR 

LEGENDA 

ESCADA EP= ESCADA PROTEGIDA 
ESCADA PF = ESCADA À PROVA DE FUMAÇA 

• PONTO DE PARTIDA 

PERCURSO 

[> ACESSO PARA A ESCADA 

-46 



Seção 6.K-ATENDIMENTO QUOTA AMBIENTAL 
Seção 6.K.1-PECAS GRÁFICAS 
NOTA: DESENHOS EM ESCALA REDUZIDA PARA ORIENTAÇAO DO PROJETO SIMPLIFICADO. AS PEÇAS GRAFICAS DEVEM SER APRESENTADAS NA ESCALA 1 : 1 0 0 OU 1 : 2 0 0 NOS CASOS EM QUE O 

LOTE FOR MUITO GRANDE. OS TEXTOS INDICATIVOS E NÚMEROS DEVEM SER LEGÍVEIS, DE PERFEITA COMPREENSÃO. 

IMPLANTACAO 

S 
O 

o 
o 

NÍVEL 

1 

I 

E = 0 , 0 0 r n 
R = 0 , 0 0 m 

REMANESCENTE=0 ,00m 

NÍVEL 

Mmmm 
» M 
W i i l %ÍXMÍMm 
mMmàíl 

l l i i i i i i i i i i l l l l i i 
NÍVEL E = 0 , 0 0 m 

R = 0 , 0 0 m 
REMANESCENTE=0 ,00m 

novo a l i n h a m e n t o 

q u a n d o houver d o a ç ã o p a r a 

a l a r g a m e n t o d e pas se io ou 

m e l h o r a m e n t o v iá r io . 

NÍVEL 

NOME LOGRADOURO 

- 47 



Seção 6.A.2-LEGENDA 

ÁREA OCUPAÇÃO (0) 

ÁREA AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL (JS) 

+ + + + + + + + + + + + + + 
ÁREA AJARDINADA SOBRE LAJE COM ESPESSURA MAIOR QUE 40CM (JL) 

míM PAVIMENTO SEMI-PERMEÁVEL SEM VEGETAÇÃO (UN) 

MURO VERDE OU JARDIM VERTICAL MURO VERDE OU JARDIM VERTICAL 

181 ÁREA DE DOAÇÃO PARA ALARGAMENTO DE VIA OU MELHORAMENTO (DO) 



Seção 6.L-ATENDIMENTO QUOTA AMBIENTAL 
Seção 6.L.1-PEÇAS GRÁFICAS 
NOTA: DESENHOS EM ESCALA REDUZIDA PARA ORIENTAÇÃO DO PROJETO SIMPLIFICADO. AS PEÇAS GRÁFICAS DEVEM SER APRESENTADAS NA ESCALA 1 : 1 0 0 OU 1 : 2 0 0 NOS CASOS EM QUE O 

LOTE FOR MUITO GRANDE. OS TEXTOS INDICATIVOS E NÚMEROS DEVEM SER LEGÍVEIS, DE PERFEITA COMPREENSÃO. 

PAVIMENTO COM COBERTURAS IMPERMEABILIZADAS E/OU VERDES 

2 
o 

o 
o 

E = 0 , 0 0 m 
R = 0 , 0 0 m 

R E M A N E S C E N T E S , O O m 

NÍVEL 

E E í o o t o o -

COBERTURA 
IMP. 

CI1=Xm2 

ÇNívm 

de 
I 

• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 

• • • • • 
• • • • • 
• • • • • 
• • • • • 
• • • • • 
• • • • • 
• • • • • 
• • • • • 
• • • • • 
• • • • • 
• • • • • 
• • • • • 
• • • • • 
• • • • • 
• • • • • 
• • • • • 
• • • • • 
• • • • • 
• • • • • 
• • • • • 
• • • • • 
• • • • • 
• • • • • 
• • • • • 
• • • • • 
• • • • • 
• • • • • 
• • • • • 
• • • • • 
• • • • • 
• • • • • 
• • • • • 

• • • 
• • • 
• • • 
• • • 
• • • 
• • • 
• • • 
• • • 
• • • 
• • • 
• • • 
• • • 
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, C ! „ 0 „ 0 „ 0 „ C ! „ 0 „ 0 „ C ! ; 

Illlllllllllllllllllllllllllllilllllllli o : o „ o : o ; : o : o „ o : o ; : o : o „ o : o ; 
NÍVEL 

NÍVEL 

E E t o o t o o -

novo a l i n h a m e n t o 

q u a n d o houver d o a ç ã o p a r a 

a l a r g a m e n t o d e pas se io ou 

m e l h o r a m e n t o v iár io. 

E = 0 , 0 0 m 
R = 0 , 0 0 m 

R E M A N E S C E N T E S , O O m 

NÍVEL 

N 

NOME LOGRADOURO 
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Seção 6.A.2-LEGENDA 

COBERTURA IMPERMEABILIZADA (Cl) 

3 • • • 
1 • • • COBERTURA VERDE COM ESPESSURA DE SUBSTRATO MAIOR QUE 40CM (CV+) 

' V V 
V V 

COBERTURA VERDE COM ESPESSURA DE SUBSTRATO MENOR QUE 40CM (CV-) 

I I ÁREA DE DOAÇÃO PARA ALARGAMENTO DE VIA OU MELHORAMENTO (DO) 



Seção 6.M-ATENDIMENTO QUOTA AMBIENTAL 
Seção 6.M.1-PEÇAS GRÁFICAS 
NOTA: DESENHOS EM ESCALA REDUZIDA PARA ORIENTAÇÃO DO PROJETO SIMPLIFICADO. AS PEÇAS GRÁFICAS DEVEM SER APRESENTADAS NA ESCALA 1 : 1 0 0 OU 1 : 2 0 0 NOS CASOS EM QUE O 

LOTE FOR MUITO GRANDE. OS TEXTOS INDICATIVOS E NÚMEROS DEVEM SER LEGÍVEIS, DE PERFEITA COMPREENSÃO. 

RESERVATÓRIOS DE CONTROLE DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL E APROVEITAMENTO E DE APROVEITAMENTO DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. 

2 
o 

o 
o 

NÍVEL IsliÜ 

E = 0 , 0 0 m 
R = 0 , 0 0 m 

R E M A N E S C E N T E S , O O m 

RESERVATÓRIO P / 
APROVEITAMENTO 
DE ÁGUAS PLUVIAS 

V = X m 3 

d» NÍYFI 

RESERVATÓRIO P / 
CONTROLE DE 
ESCOAMENTO 
SUPERFICIAIS 

V = X m 3 

Ç MÍYFI 

SUBSOLO 

l l i l l l l l l l s l i l i l i l i l i l s l s l i l i l i l s l i l s l i l i l s l i l s l ; o : o : o "o ; ; o : o : o "o ; ; o : o : o "o ; 
NÍVEL 

NÍVEL 

E E t o o t 
o o -

novo a l i n h a m e n t o 

q u a n d o houver d o a ç ã o p a r a 

a l a r g a m e n t o d e pas se io ou 

m e l h o r a m e n t o v iár io. 

E = 0 , 0 0 m 
R = 0 , 0 0 m 

REMANESCENTE=0 ,00m 

NÍVEL 

NOME LOGRADOURO 
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Seção 6.N-EDIFICACÕES ATÉ 1.500MTS } 3 

Seção 6.N.1 -PEÇA GRÁFICA 
NOTA: DESENHOS EM ESCALA REDUZIDA PARA ORIENTAÇÃO DO PROJETO SIMPLIFICADO. 

AS PEÇAS GRÁFICAS DEVEM SER APRESENTADAS NA E5CALA 1 : 1 0 0 

OS TEXTOS INDICATIVOS E NÚMEROS DEVEM SER LEGÍVEIS, DE PERFEITA COMPREENSÃO. 

• cota• • cota 

cota 

I ~~* cota 
•— cota —• 
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Seção 6.0-EDIFICACÕES ATÉ 1.500MTS 
< 

Seção 6.0.1-PEÇA GRAFICA 
NOTA: DESENHOS EM ESCALA REDUZIDA PARA ORIENTAÇÃO DO PROJETO SIMPLIFICADO. 

AS PEÇAS GRÁFICAS DEVEM SER APRESENTADAS NA E5CALA 1 : 1 0 0 

OS TEXTOS INDICATIVOS E NÚMEROS DEVEM SER LEGÍVEIS, DE PERFEITA COMPREENSÃO. 

< 4 > 
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AREA A CONSTRUIR - COMPUTÁVEL 

AREA EXISTENTE REGULAR - A MANTER COMPUTÁVEL 

AREA EXISTENTE REGULAR - A REFORMAR COMPUTÁVEL 

AREA EXISTENTE REGULAR - A DEMOLIR COMPUTÁVEL 

AREA EXISTENTE IRREGULAR - A REGULARIZAR COMPUTÁVEL 

mm 
AREA EXISTENTE IIRREGULAR - A DEMOLIR COMPUTÁVEL 

AREA A CONSTRUIR - NAO COMPUTÁVEL 

AREA EXISTENTE REGULAR - A MANTER NÃO COMPUTÁVEL (IDENTIFICAR) 

AREA EXISTENTE REGULAR - A REFORMAR NÃO COMPUTÁVEL (IDENTIFICAR) 

AREA EXISTENTE REGULAR - A DEMOLIR NÃO COMPUTÁVEL (IDENTIFICAR) 

AREA EXISTENTE IRREGULAR - A REGULARIZAR NAO COMPUTÁVEL (IDENTIFICAR) 

/ v v \ V V 
AREA EXISTENTE IRREGULAR - A DEMOLIR NÃO COMPUTÁVEL (IDENTIFICAR) 

VAZIO 



CRITÉRIOS PARA CÁLCULO DE ÁREAS 
1. ÁREA COMPUTÁVEL X ÁREA NÃO COMPUTÁVEL TERRAÇO PRIVATIVO NAO COMPUTÁVEL X AREA COMUM COMPUTÁVEL X AREA 

PRIVATIVA COMPUTÁVEL 
I 

/ terraço 
pr ivat ivo 

á rea privativa 
computáve l 

2. AREA COMPUTÁVEL PRIVATIVA 1 x AREA COMPUTÁVEL PRIVATIVA 2 8. TERRAÇO PRIVATIVO NAO COMPUTÁVEL X AREA COMU M NAO COMPUTÁVEL X 
ÁREA PRIVATIVA COMPUTÁVEL 

area c o m u m j 
não -computáve l / 

3. AREA COMPUTÁVEL X TERRAÇO 
9. AREASSEM VEDAÇAO OU DESCOBERTAS (PILOTIS, ESTAC. BICICLETARIO) X 

OUTRAS ÁREAS 

areas s em 
^ v e d a ç ã o / a b e r t a 

10. ÁREAS FECHADAS ESTACIONAMENTO/BICICLETÁRIO X OUTRAS ÁREAS 
4. AREA COMPUTÁVEL PRIVATIVA X TERRAÇOS 



TÍTULO DA FOLHA FOLHA X X / X X 

PROJETO PARA A CONSTRUÇÃO DE UM EDIFÍCIO NÃO RESIDENCIAL/RESIDENCIAL 

ASSUNTO: XXXXXXX 

LOCAL : xxxxxxx 
XXXXX CODLOG X X X X X - X X X 

SUBPREFEITURA XXXXX 

CAT. USO 

xxx 
ZONA 

xxx 

PROPRIETÁRIO : xxxxxxxx 

CONTRIBUINTE : X X X . X X X . X X X X - X 

ESC. :1 :1 0 0 

SITUAÇÃO S / ESCALA 
DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO 
RECONHECIMENTO POR PARTE DA PREFEITURA DO DIREITO 
DE PROPRIEDADE DO TERRENO. 

VER FOLHA X / X 

PROPRIETÁRIO 
XXXXXXXXXX 

ÁREAS ( m 2 ) 
VER FOLHA X / X RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO 

XXXXXXXXXX 
CAU XXXX CCM XXXX 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA OBRA 
XXXXXXXXXX 
CREA XXXX CCM XXXX 
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